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Santarém, 02 de janeiro de 2017. 
 
 
A Assessoria de Relações Nacionais e Internacionais torna público o Resultado do Julgamento de 
recursos à Homologação de inscrições dos candidatos à vaga de estágio do Edital nº 
46/CAP/PROGEP DE 2016. 

 

Recurso contra Homologação das Inscrições: 

(Transcrição da discente) 

Como não se obteve a listagem das inscrições analisadas, levando em consideração os prazos 

divulgados pelo Edital 46/CAP/Progep. No qual não se consta a divulgação no site da ARNI ou 

UFOPA e nem na própria sala da mesma. Tendo como base o edital. Questiono a Divulgação da 

homologação das inscrições feitas, pois não houve a Listagem dos nomes para se ter acesso a 

esse mesmo em sua análise eliminatória proposta. Não havendo nenhuma comunicação por 

parte acima citado referente a homologação das inscrições realizadas. 

Análise do Recurso: 

O Recurso se baseia na publicação/divulgação do resultado no site da ARNI ou da Ufopa. 

Informa-se que tal foi realizada por ferramenta SIGADMIN, que encaminha newsletter para 

todos os alunos cadastrados no SIGAA. Tal recurso foi utilizado pela falta de nova versão da 

página da ARNI, no qual tem o CTIC como responsável e pela indisponibilidade de acesso para 

veiculação de informação que é realizada por outro setor (Comunicação). 

Resultado da Análise de Recurso: 

O recurso foi considerado improcedente, pois a ferramenta informa os emails cadastrados no 

SIGAA. Sendo assim, cada discente é responsável pela atualização das informações e/ou 

ausência delas, bem como a veracidade das mesmas. Assim, solicita-se que os alunos 

procedam à atualização de seus contatos ou acessem as contas cadastradas anteriormente. 
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